
INDICAÇÃO N9271/2023

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

A Vereadora signatária, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições

regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento

Interno (RI), solicitam que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo

Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor ERICK AUGUSTO, Digníssimo Prefeito

Municipal, indicando-lhe:

●  INDICO AO PREFEITO QUE SEJA FEITO UMA PRAÇA COM AQUISIÇÃO DE

EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA E PARQUINHO INFANTIL NO POVOADO BATAVO.

JUSTIFICAÇÃO

Dada a importância de espaços de lazer para a população e sobretudo de boa
estrutura oferecendo segurança para a comunidade, oa citada indicação tem o objetivo de
proporcionar um ambiente apropriado e incentivar  a prática de exercícios contribuindo para a
saúde pública e socialização da comunidade do Povoado Batavo, também movimentando a
economia gerando fonte de renda para os moradores com o pequeno negócio associado ao
movimento da praça.

PLENÁRIO VEREADOR DOMINGOS GOMES HOLAI^, 11 DE ABRIL DE 2023
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